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Ofício Nº 56/2021 - DG

Porto Alegre, 15 de março de 2021.
 

Ao responder este Documento informar:
REFERENTE ao Processo SEI AGERGS nº 001523-39.00/19-3

Ao Senhor 
Fernando Alonso 
Vereador da Câmara Municipal de Barra do Quaraí 
Rua Salustiano Marty, 846, Centro 
Barra do Quarai - RS 
97538-000 
camarabq@yahoo.com.br
 
e
 
Ao Senhor 
José Clemente da Silva Correa 
Presidente da Comissão de Serviços Municipais Câmara Municipal de Uruguaiana 
Rua Gen. Bento Martins, 2619 
Uruguaiana - RS 
97501-520 
contato@uruguaiana.rs.leg.br

 

Senhores Vereadores:

 

Ao cumprimentá-los, fazemos referência ao processo SEI-AGERGS nº 001523-39.00/19-3, que
trata de problemas no transporte intermunicipal de passageiros entre os municípios de Barra do Quaraí e de
Uruguaiana.

Em atenção ao Ofício nº 007/2021-GAB do Gabinete do Vereador Fernando Alonso de Barra do
Quaraí e ao Ofício nº 038/2021/CSM da Comissão de Serviços Municipais da Câmara de Uruguaiana, informamos
que esta Agência enviou o Ofício nº 59/2021-GP-CS ao Diretor de Transportes Rodoviários do DAER (cópia em
anexo), solicitando que sejam informadas a atual situação e as providências que estão sendo adotadas para
assegurar a continuidade na prestação do serviço.

Esclarecemos que os problemas relatados, por envolverem inquéritos civis e a necessidade de
realização de procedimento licitatório pelo Poder Concedente, extrapolam as competências da AGERGS. Todavia,
a Agência está atenta e busca intermediar, nos limites de sua competência, a solução para a questão.

Cordialmente,

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Vasconcellos de Araujo, Diretor(a)-Geral
Substituto(a), em 15/03/2021, às 18:51, conforme Medida Provisória nº 2.200-2/2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.agergs.rs.gov.br/processos/verifica.php informando o código verificador 0300550 e o código
CRC B56DD922.
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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO RIO GRANDE DO SUL
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CNPJ 01.962.045/0001-00

Ofício Nº 59/2021 - GP-CS

Porto Alegre, 10 de março de 2021.
 

Ao responder este Documento informar:
REFERENTE ao Processo SEI AGERGS nº 001523-39.00/19-3

Ao Ilmo. Sr.
Lauro Roberto Lindemann Hagemann
M.D. Diretor de Transporte de Transportes Rodoviários (DTR)
Porto Alegre - RS

Prezado Diretor:

 

Na oportunidade que o cumprimentamos, fazemos referência aos Processos SEI 0001523-
39.00/19-3, 000356-39.000/21-5 e 000438-39.00/21-5, abertos em razão de recebimentos de ofícios das Câmaras
de Vereadores de Uruguaiana e Barra do Quaraí (docs anexos),  dispondo sobre a interrupção do transporte
intermunicipal de passageiros entre Barra do Quaraí e Uruguaiana, atendido pela Empresa Perini e que, ao
longo dos últimos  anos, tem causado vários transtornos à comunidade, em especial aos moradores de Barra do
Quaraí que dependem de diversos serviços disponíveis apenas em Uruguaiana, como bancos,  educação e saúde.

Desta forma, solicitamos que, com a maior brevidade possível, sugerindo-se um prazo de 15
dias, nos seja informada a atual situação envolvendo o transporte de passageiros em questão e quais as
providências que estão sendo adotadas para assegurar a continuidade na prestação desse serviço.

Instruem o presente documento os seguintes Anexos:

- Oficio 007/2021 (e anexo) (processo 356-39.00/21-5), e

- Ofício 38/2021/CSM (processo 438-39.00/21-5)

 

Atenciosamente

 

Luiz Afonso dos Santos Senna
Conselheiro - Presidente

AGERGS

Documento assinado eletronicamente por Luiz Afonso dos Santos Senna, Conselheiro(a)-
Presidente(a), em 10/03/2021, às 14:44, conforme Medida Provisória nº 2.200-2/2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.agergs.rs.gov.br/processos/verifica.php informando o código verificador 0300189 e o código
CRC EB199460.
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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PODER LEGISLATIVO

Palácio Borges de Medeiros

Of. nOD3J /2021/CSM
Uruguaiana, 16 de Fevereiro de 2021.

lima Sra.
STELAMARIS CARO PRESO CALOV
Diretora gral da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do
Rio Grande do Sul-AGERGS - Fone: (51) - 3288 - 8800
Avenida Borges de Medeiros, nO.659, 14° andar, CEP: 90.020-023, Porto Alegre - RS.

Assunto: Restabelecimento do serviço de transporte entre os municípios de
Uruguaiana/RS e Barra do Quaraí/RS

Senhora Diretora;

1. Sirvamo-nos do presente para, em nome da Comissão de Serviços Municipais,
solicitar a Presença nesta casa, de Vossa senhoria, para fins de propor ação conjunta
entre as Câmaras de Uruguaiana e Barra do Quaraí, para fins de buscar uma solução
para o restabelecimento do serviço de transporte entre os municípios de Uruguaiana e
Barra do Quaraí.

2. Informamos ainda, que as reuniões da Comissão de Serviços Municipais, nesta
Casa, são realizadas somente às segundas-feiras, às 10:00h, no Plenário da Câmara
de Vereadores de Uruguaiana.

Atenciosamente,

Ver. José Cle ente a Silva Correa
Presidente da Comi são de Serviços Municipais

publicado
no

SAPL
Rua Gen. Bento Martins, nO.2619 - Fone: (55) 3412.5977 - CEP: 97.501-520 - Uruguaiana/RS

www.camarauruguaiana.rs.gov.br

http://www.camarauruguaiana.rs.gov.br
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